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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE PASSAGEM FRANCA - MA, sediada 

na Pça. 15 de novembro310-Centro, Passagem Franca - MA, CNPJ Nº 06.150.643/0001-06, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que será realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

menor preço que se acha aberto, nesta Prefeitura, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. (SAAE) DO MUNICÍPIO DE 

PASSAGEM FRANCA-MA, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, pelo Decreto 

Municipal nº 40/2023, além das demais normas legais em vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

DO OBJETO 

1.7. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. (SAAE) DO 

MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.8. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.9. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema sistema eletrônico provido pelo Município, por meio do sítio 

https://www.licitapassagemfrancama.com.br . 

1.10. O cadastro na plataforma LICITAPASSAGEMFRANCAMA deverá ser feito no site 

https://www.licitapassagemfrancama.com.br  

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

https://www.licitapassagemfrancama.com.br/
https://www.licitapassagemfrancama.com.br/


 

 

 

1.10.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

1.10.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.12. Não haverá cota reservada a ME e EPP com a finalidade de aumentar a competitividade e 

economicidade, haja vista que a restrição da participação a apenas ME/EPP pode, em determinadas 

circunstâncias, limitar o número de concorrentes no processo licitatório, reduzindo a competitividade e 

aumento dos custos, trazendo prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado. Tal decisão está 

amparada na legislação vigente e visa evitar prejuízos ao conjunto do objeto a ser contratado, garantindo, 

assim, a eficiência e a economicidade do processo licitatório. 

1.13. Não poderão disputar esta licitação: 

1.13.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.13.3. autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

1.13.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 

Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.13.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.13.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

1.13.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.13.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

1.13.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.13.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

1.13.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

1.13.12. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

1.13.13. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição 

Federal. 

1.14. O impedimento de que trata o item 1.13.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 1.13.3 e 1.13.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.17. O disposto nos itens 1.13.3 e 1.13.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.18. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.19. A vedação de que trata o item 1.13.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.20. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

1.21. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.22. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens   

1.88.2 deste Edital. 

1.23. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

1.23.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

1.23.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.23.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.23.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.24. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.25. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.25.2. Se for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

1.25.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

1.26. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.23 ou 1.25 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.27. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

1.28. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

1.28.2. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

1.28.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.29. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

1.30. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.31. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, bem como 

enviar pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

1.31.2. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS 

cotados, em especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência – ANEXO I deste Edital; 

1.31.3. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS 

cotados, em especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência – ANEXO I deste Edital; 

1.31.4.  Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 

de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução 

do objeto da presente licitação; 

1.31.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura dos Envelopes; 

1.31.6. Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência 

1.32. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.32.2.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

1.33. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

1.34. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 



 

 

 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

1.35. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.36. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.37. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

1.38. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

1.39. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.40. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.41. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

1.42. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

1.43. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistema, na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

1.44. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.45. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

1.45.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

1.45.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.45.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

1.45.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 



 

 

 

1.45.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

1.46. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

1.46.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.46.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.46.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

1.46.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

1.46.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.47. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

1.47.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 1.47, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

1.47.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

1.47.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.47.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

1.47.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 



 

 

 

1.47.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

1.48. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.49. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

1.50. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.51. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

1.52. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

1.53. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.54. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1.54.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.54.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

1.54.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

1.54.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

1.55. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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1.55.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.55.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

1.55.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

1.55.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

1.55.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

1.55.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

1.55.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

1.55.3.2. empresas brasileiras; 

1.55.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

1.55.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

1.56. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

1.56.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

1.56.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

1.56.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

1.56.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.56.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.57. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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DA FASE DE JULGAMENTO 

1.58. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.13 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

1.58.2. SICAF;   

1.58.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

1.58.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.59. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

1.60. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

1.60.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

1.60.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

1.60.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

1.61. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

1.62. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens e 1.25 deste edital. 

1.63. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.64. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.64.2. contiver vícios insanáveis; 

1.64.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

1.64.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

1.64.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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1.64.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

1.65. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que poderá ensejar a 

desclassificação da proposta pelo pregoeiro. 

1.65.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

1.65.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.65.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

1.66. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

1.66.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

1.66.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

1.66.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

1.66.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

1.67. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. Há depender da urgência e necessidade de imediata contratação, o 

pregoeiro poderá desclassificar sumariamente a proposta tida como inexequível. 

1.68. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

1.68.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 



 

 

 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

1.69. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

1.69.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

1.69.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

1.70. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

1.71. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

1.72. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

1.73. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

1.74. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.75. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 

1.76. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.76.2. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

1.76.3. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.76.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

1.76.5. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado 

da prova de Diretoria em exercício; 

1.76.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

1.77. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

1.77.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.77.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou 

equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

1.77.4. Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 

1.77.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

1.77.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 

Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

1.77.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 

exclusivamente de Prestação de Serviços. 

1.77.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas 

que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

1.77.9. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

1.77.10. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

1.77.11.  Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

1.77.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 



 

 

 

 

1.78. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 

1.79. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP. 

1.80. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.8, implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado 

o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas 

estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

1.81. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

1.81.2. Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei 

vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados 

os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice 

de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao 

Balanço Patrimonial.(Art. 69, Inciso I, Lei 14.133/2021). 

1.81.3. As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos 

índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual 

ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

1.81.4. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da 

LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem 

habilitação em licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou 

para locação de materiais (art. 3º Decreto Federal nº 6.204/2007). 

1.81.5. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço 

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente 

anterior à data de apresentação da proposta. 

1.81.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados 

em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do 

licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para 

cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de 



 

 

 

Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 2º 

da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos documentos, 

devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 

107/2008. 

1.81.7. Declaração contendo relação dos compromissos assumidos que importem em 

diminuição da capacidade econômica financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados com a Administração Pública ou com a iniciativa privada, vigentes da 

data desta sessão, demonstrando que os compromissos assumidos não é superior ao 

Patrimônio Liquido do licitantes, devendo vir acompanhada do DRE. 

1.81.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

1.82. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

 

1.82.2. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante prestou 

serviços/ forneceu, compatíveis com a proposta apresentada, informando ainda que a 

prestação dos serviços foi satisfatória, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos. 

1.82.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

1.83. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

1.84. As proponentes deverão prestar declaração de que os equipamentos disponibilizados à 

administração serão novas e de primeiro uso; 

1.85. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia; 

1.86. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

1.87. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

1.88. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.88.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 02:00 horas; 

1.88.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

1.89. A verificação da habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

1.89.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

1.89.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. Após 

a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

1.89.4. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

1.89.5. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

1.89.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.89.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

1.89.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

1.89.9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

DOS RECURSOS 

1.90. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

1.91. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

1.92. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

1.92.2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.92.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

1.92.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.92.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

1.93. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.94. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.95. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.96. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.97. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.98. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.99. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do 

órgão promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de impossibilidade de 

realizar o upload no site. 

DO TERMO DE CONTRATO 

1.100. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo 

de Contrato de 12 meses de vigência, prorrogável na forma da lei 14.133/2021. 

1.100.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 

 

1.100.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.101. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao sistema de 

cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA e/ou “on-line” ao 

SICAF. 

1.101.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a 

contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em 

Lei. 

 

DO VALOR SIGILOSO DA LICITAÇÃO 

 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, 

o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas...”, 

cita-se: Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar 

que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se 

mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos 

outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço 

realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade 

adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade 

de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de 

lances fechados. 

Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para 

administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram 

suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para 

tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no 

orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas 

podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução 

contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua 

estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais 

realistas economicamente. Ainda segundo Zymler e Dios (2014) 

 Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do 

art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é 

absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois 

princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da economicidade. 



 

 

 

Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária 

da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração. 

Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência 

do procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame. 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da obra, apresente proposta 

dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tornando 

público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas vencedoras 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

6 SERVIÇOS AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

02 PODER EXECUTIVO 

02 19 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

021900 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

17 Saneamento 

17 122 Administração Geral 

17 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 

17 122 0003 2081 0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

1122 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

 

6 SERVIÇOS AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

02 PODER EXECUTIVO 

02 19 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

021900 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

17 Saneamento 

17 122 Administração Geral 

17 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 

17 122 0003 2081 0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

DO REAJUSTE 

1.102. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e 

afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 

contratada.  

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.103. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  



 

 

 

1.103.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.103.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

1.103.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.103.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.103.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.103.3.4. deixar de apresentar amostra; 

1.103.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.103.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.103.4.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.103.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

1.103.6. fraudar a licitação 

1.103.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

1.103.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.103.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.103.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.103.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.103.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.104. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

1.104.2. advertência;  

1.104.3. multa; 

1.104.4. impedimento de licitar e contratar e 

1.104.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

1.105. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.105.2. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1.105.3. as peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

1.105.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.105.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.105.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

1.106. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

1.106.2. Para as infrações previstas nos itens 1.103.2, 1.103.3 e 1.103.4, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

1.106.3. Para as infrações previstas nos itens 1.103.5, 1.103.6, 1.103.7, 1.103.8 e 1.103.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

1.107. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

1.108. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.109. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.103.2, 1.103.3 e 1.103.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.110. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.103.5, 1.103.6, 1.103.7, 

1.103.8 e 1.103.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.103.2, 1.103.3 e 

1.103.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.111. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 1.103.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

1.112. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

1.113. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

1.114. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

1.115. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.116. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.117. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

1.118. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

1.119. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica no 

próprio portal de compras públicas do órgão, e/ou via e-mail. 

1.120. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.120.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.121. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.122. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.123. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

1.124. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

1.125. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.126. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.127. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

1.128. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

1.129. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

1.130. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.131. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na plataforma do pregão eletrônico, e no portal de transparência do Município.  

1.132. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.132.2. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato 

1.132.3. ANEXO II – Declaração conjunta 

1.132.4. ANEXO III – Termo de Referência 

1.132.5. ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar  

 

Passagem Franca – 19 de maio de 2026 

 

 

 

FÁBIO SOUSA ROCHA  

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ___/20XX 

PROC. ADM. Nº ........../XXXX. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

PASSAGEM FRANCA-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 

_______________________, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXXX DE PASSAGEM FRANCA – PMP/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no de ..... de ............... de ...........,  inscrito(a) 

no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., 
e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................   RESOLVEM 

celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

XXX/XXXX - CPL/PMP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX, com fundamento da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ

O 

MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

TIDAD

E 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser mencionado que 
constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Termo de Referência e 

com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso II do art. 

141, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do 

recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura, poderá 

também as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, realizar o pagamento parcial ou total de forma 

antecipada, levando em consideração as características do objeto, como reserva de agenda para apresentação 

artística, locação de equipamentos e etc; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas 

de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 

equipamento;  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 



 

 

 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela CONTRATANTE.  

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA 

– ANEXO I. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, de 2021 a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  



 

 

 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Passagem Franca/MA pelo 

prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura 

Municipal de Passagem Franca/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 

da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 



 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Passagem Franca - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor 

na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Passagem Franca - MA, .......... de........................... de 20XX 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA  
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX. 

Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 

 
Prezado Senhor, 

 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº 

......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal 
n.º 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 

epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro funcional servidor 

público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 



 

 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 

que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa para o fornecimento de material de 

construção em atendimento as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. (SAAE) do 

Município de Passagem Franca-MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

  
      Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

        SINAPI - 01/2026 - 
Maranhão 
SBC - 03/2026 - 
Maranhão 
ORSE - 12/2025 - 
Sergipe 
SEINFRA - 028 - 
Ceará 

20,34% Horista: 114,11% 
Mensalista: 71,30% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1   007301  SBC 
EPI - BOTINA DE SEGURANCA 
SEM BIQUEIRA - ELASTICO 
RASPA 

PAR 300         

 2   037523  SBC 
EPI - LUVA DE ALGODAO COM 
PIGMENTOS DE PVC 6 FIOS 

PAR 240         

 3   10787  ORSE CARRINHO DE MÃO un 100         

 4   00038400  SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 200         

 5   2718  ORSE 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
110X20MM 

un 100         

 6   062165  SBC 

FERRAMENTA - DISCO DE 
SERRA VIDEA PARA MADEIRA 
SERRAMAX DE 7. 1/4 POL. E 36 
DENTES 2055 STAMACO 

UN 100         

 7   00045237  SINAPI 

COLHER DE PEDREIRO 9", EM 
ACO, COM CANTOS REDONDOS 
E CABO DE MADEIRA OU 
PLASTICO 

UN 50         



 

 

 

 8   000019  SBC 
FERRAMENTA - MARTELO TIPO 
UNHA 25MM TRAMONTINA 

UN 50         

 9   00038376  SINAPI 
PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 
A 750 G, COM CORDAO EM 
NYLON E TACO 

UN 36         

 10   00038369  SINAPI 

DESEMPENADEIRA DE ACO 
DENTADA 12 X *25* CM, DENTES 
8 X 8 MM, CABO FECHADO DE 
MADEIRA 

UN 36         

 11   00038380  SINAPI 
ESQUADRO DE ACO 12" (300 
MM), CABO DE ALUMINIO 

UN 24         

 12   00038368  SINAPI 
ESPATULA DE PLASTICO LISA, 
LARGURA *10* CM 

UN 24         

 13   00038382  SINAPI 
LINHA PARA PEDREIRO LISA, 0,8 
MM X 100 M 

UN 24         

 14   002241  SBC 

FERRAMENTA - BROCA DE 
WIDIA 5/8" PARA 
CONCRETO/ALVENARIA 16MM 
VONDER 

UN 50         

 15   004036  SBC 
FERRAMENTA - BROCA DE VIDIA 
5/16" PARA 
CONCRETO/ALVENARIA 

UN 50         

 16   000020  SBC 
FERRAMENTA - ALICATE 
UNIVERSAL ISOLADO 8" 
VONDER 

UN 30         

 17   00045197  SINAPI 
ALICATE DESENCAPADOR 
AUTOMATICO 8" 

UN 30         

 18   00045200  SINAPI 
TRENA COM FITA DE ACO DE 10 
M X 25 MM (COMPRIMENTO X 
LARGURA) 

UN 72         

 19   004126  SBC 
FERRAMENTA - BALDE DE 
PLASTICO 12 LITROS ASTRA 

UN 36         

 20   I2045  SEINFRA TELHA CERÂMICA COLONIAL UN 40000         

 21   00034417  SINAPI 
TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 4 MM, DE 2,13 X 
0,50 M 

UN 600         

 22   00007186  SINAPI 
TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 
1,10 M 

UN 200         

 23   I1154  SEINFRA 
FECHADURA COMPLETA PARA 
PORTA EXTERNA 

UN 240         

 24   10422  ORSE 

FECHADURA STAM, LINHA 
RESIDENCIAL, ACABAMENTO 
INOX, P/BANHEIRO, REF.1820/09 
OU SIMILAR 

un 120         

 25   I1155  SEINFRA 
FECHADURA COMPLETA PARA 
PORTA INTERNA 

UN 120         

 26   00002432  SINAPI 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 
1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM 
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN 480         

 27   I8697  SEINFRA 
DOBRADIÇA DE AÇO CROMADO 
DE CANTO 4" X 3 1/2" 

UN 480         

 28   4699  ORSE 
PORTA EM MADEIRA, COM 
ALMOFADADAS - 80 X 210CM 

un 40         

 29   000699  SBC 
PORTA MADEIRA LISA PINTURA 
0,80X2,10M 

UN 100         



 

 

 

 30   000768  SBC 
PORTA MADEIRA LISA PINTURA 
0,70X2,10M 

UN 35         

 31   002352  SBC 
PORTA MADEIRA VENEZIANA 
0,60X2,10M 

UN 35         

 32   023006  SBC 
JANELA DE CORRER 2 FOLHAS 
EM ALUMINIO NATURAL LINHA 
ECONOMY 

m² 54         

 33   001330  SBC 
JANELA EM ALUMINIO NATURAL 
BASCULANTE COM VIDRO 40X60 
ALUVID 

UN 24         

 34   001330  SBC 
JANELA EM ALUMINIO NATURAL 
BASCULANTE COM VIDRO 40X80 
ALUVID 

UN 24         

 35   00011161  SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 5000         

 36   00006085  SINAPI 
SELADOR ACRILICO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

L 3600         

 37   00043626  SINAPI 
MASSA CORRIDA PARA 
SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

KG 3600         

 38   00043651  SINAPI 
MASSA ACRILICA PARA 
SUPERFICIES INTERNAS E 
EXTERNAS 

KG 3600         

 39   055250  SBC 
TINTA ACRILICA FOSCA 
ECONOMICA CORALAR CORAL 
(LATA 18 L) 

L 6480         

 40   055250  SBC 
TINTA ACRILICA FOSCA 
ECONOMICA CORALAR CORAL 
(LATA 18 L) 

L 10800         

 41   006248  SBC 
TINTA ACRILICA ILUMINA SEMI-
BRILHO SUVINIL (LATA 18 
LITROS) 

L 1800         

 42   I2500  SEINFRA TINTA ESMALTE SINTETICO L 432         

 43   00010475  SINAPI 
VERNIZ TIPO COPAL PARA 
MADEIRA, BRILHANTE, USO 
INTERNO 

L 144         

 44   11250  ORSE ROLO LÃ DE CARNEIRO 20CM un 200         

 45   00045233  SINAPI 
ROLO DE ESPUMA POLIESTER, 9 
CM X 15 MM, COM CABO 

UN 200         

 46   00038381/SINAPI  ORSE 
BANDEJA DE PINTURA PARA 
ROLO 23 CM 

un 200         

 47   00045203  SINAPI 
BROCHA RETANGULAR, *15 X 5* 
CM 

UN 200         

 48   00007348  SINAPI 
TINTA ACRILICA PREMIUM PARA 
PISO 

L 3600         

 49   8211  ORSE SILICONE - BISNAGA DE 300ML pç 1000         

 50   00010420  SINAPI 

BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL, DE LOUCA 
BRANCA, SIFAO APARENTE, 
SAIDA VERTICAL (SEM 
ASSENTO) 

UN 50         

 51   7057  ORSE 
VASO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL, LINHA EROS, 
REF. 19300, INCEPA OU SIMILAR 

un 50         



 

 

 

 52   00000377  SINAPI 
ASSENTO SANITARIO DE 
PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL 

UN 60         

 53   00011684  SINAPI 
ENGATE / RABICHO FLEXIVEL 
INOX 1/2" X 40 CM 

UN 50         

 54   00020262  SINAPI 
SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL 
UNIVERSAL 

UN 50         

 55   I0414  SEINFRA 
CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA 
DE SOBREPOR COMPLETA 

UN 60         

 56   003379  SBC 
TUBO PVC PARA CAIXA DE 
DESCARGA 38MMX80CM 

UN 25         

 57   00003143  SINAPI 
FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, 
ROLO DE 18 MM X 25 M (L X C) 

UN 40         

 58   00036794  SINAPI 
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, 
COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 
35* CM (L X C) 

UN 50         

 59   I2487  SEINFRA 
PIA EM INOX C/ 1 CUBA  
1,20X0,60 - C18/A304 

UN 15         

 60   I1649  SEINFRA 
PIA EM INOX C/ 1 CUBA  
1.50X0,58 

UN 15         

 61   I8286  SEINFRA VÁLVULA PVC P/ COZINHA UN 40         

 62   021183  SBC 
VALVULA INOX PARA PIA 
AMERICANA 3.1/2" ASTRA 

UN 25         

 63   00009867  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 1440         

 64   00009868  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 720         

 65   00009869  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 360         

 66   00009874  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 360         

 67   00009875  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 600         

 68   00009873  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 360         

 69   00041930  SINAPI 
TUBO COLETOR DE ESGOTO 
PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) 

M 216         

 70   00020065  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 144         

 71   00009836  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 600         

 72   00009837  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 300         

 73   00009838  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 600         

 74   00009835  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 600         

 75   00040547  SINAPI 
PARAFUSO ZINCADO, 
AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 
4,2 MM X 19 MM 

CENTO 200         



 

 

 

 76   00010515  SINAPI 
REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA, FORMATO MAIOR 
A 2025 CM2 

m² 2800         

 77   00000536  SINAPI 

REVESTIMENTO PARA PAREDE, 
EM CERAMICA ESMALTADA, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 
2025 CM2 

m² 200         

 78   00001381  SINAPI 
ARGAMASSA COLANTE AC I 
PARA CERAMICAS 

KG 12000         

 79   00034353  SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 8000         

 80   00037595  SINAPI 
ARGAMASSA COLANTE TIPO AC 
III 

KG 8000         

 81   00034357  SINAPI 
REJUNTE CIMENTICIO, 
QUALQUER COR 

KG 300         

 82   00044396  SINAPI COLA BRANCA BASE PVA KG 100         

 83   11454  ORSE 
PRIMER MANTA VEDACIT, DA 
VEDACIT OU SIMILAR 

l 86,4         

 84   I8670  SEINFRA PORTA PAPEL METÁLICO UN 36         

 85   I8671  SEINFRA SABONETEIRA METÁLICA UN 36         

 86   I0796  SEINFRA CHUVEIRO PLASTICO UN 60         

 87   I1374  SEINFRA 
LUMINARIA PAREDE, TIPO 
ARANDELA 

UN 25         

 88   000508  SBC 
BOCAL PARA LAMPADA EM 
PLASTICO 

UN 300         

 89   00039269  SINAPI 

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 
CONDUTORES DE 0,5 MM2 

M 1000         

 90   00011889  SINAPI 

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 
CONDUTORES DE 0,75 MM2 

M 2000         

 91   00039270  SINAPI 

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 
CONDUTORES DE 1,0 MM2 

M 1500         

 92   001249  SBC 
CABO PP CORDPLAST 2 
CONDUTORES 450/750V 
1,50MM2 

M 1000         

 93   001253  SBC 
CABO PP CORDPLAST 2 
CONDUTORES 450/750V 
2,50MM2 

M 1000         

 94   002706  SBC 
CABO PP CORDPLAST 3 
CONDUTORES 450/750V 
2,50MM2 

M 1000         

 95   00001013  SINAPI 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 1,5 MM2 

M 4000         

 96   00001014  SINAPI 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

M 5000         



 

 

 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

 97   00000981  SINAPI 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

M 2500         

 98   00000982  SINAPI 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 6 MM2 

M 2000         

 99   13754  ORSE 

LÂMPADA LED 12W DE 
POTÊNCIA, LUZ BRANCA 
AUTOVOLT, E27, MARCA GLIGHT  
OU SIMILAR 

un 800         

 100   12924  ORSE 
LÂMPADA PAR 30 LED 15W 
BIVOLT BRANCA 

un 1000         

 101   I1468  SEINFRA 
LÂMPADA FLUORESCENTE PL - 
18W 

UN 600         

 102   I7388  SEINFRA 
LÂMPADA 30W-6.6A, BASE 
MÉDIUM PREFOCUS 

UN 300         

 103   13285  ORSE 

LÂMPADA LED 50W DE 
POTÊNCIA, LUZ BRANCA 
BIVOLT, MARCA LLUM  OU 
SIMILAR 

un 600         

 104   I1481  SEINFRA 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO  
70W 

UN 400         

 105   00001872  SINAPI 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 
DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 500         

 106   00038101  SINAPI 
TOMADA 2P+T 10A, 250V 
(APENAS MODULO) 

UN 300         

 107   9106  ORSE 
TOMADA DUPLA, DE EMBUTIR, 
PARA USO GERAL, 2P+T, ABNT, 
10A 

Un 240         

 108   4024  ORSE TOMADA 3P, 220V, 20A un 160         

 109   I1255  SEINFRA 
INTERRUPTOR 1 TECLA 
SIMPLES 

UN 100         

 110   I1263  SEINFRA 
INTERRUPTOR 2 TECLAS 
SIMPLES 

UN 100         

 111   I1267  SEINFRA 
INTERRUPTOR 3 TECLAS 
SIMPLES 

UN 100         

 112   004148  SBC 
INTERRUPTOR SIMPLES+1 
TOMADA 2P+T 10A BRAVA 
BRANCO IRIEL 

UN 200         

 113   I1262  SEINFRA 
INTERRUPTOR 2 TECLAS 
PARALELO 1 TOMADA 2POLOS 

UN 50         

 114   043825  SBC 
FITA ISOLANTE ANTICHAMA 
19MM X 20,0M 

UN 60         

 115   I0459  SEINFRA 
CANALETA PLASTICA (20 X 
10)MM, SISTEMA "X" 

M 1000         

 116   00039808  SINAPI 

CAIXA PARA MEDIDOR 
MONOFASICO, EM 
POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 

UN 24         



 

 

 

1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

 117   00001379  SINAPI 
CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

KG 250000         

 118   307  ORSE 
BRITA 0 (4,8 A 9,5 MM) - INCLUSO 
FRETE 

m³ 400         

 119   308  ORSE 
BRITA 1 (9,5 A 19,0 MM) - 
INCLUSO FRETE 

m³ 400         

 120   000098  SBC AREIA MEDIA LAVADA m³ 600         

 121   I0109  SEINFRA AREIA MEDIA m³ 600         

 122   00043059  SINAPI 
ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, 
OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 
VERGALHAO 

KG 831,6         

 123   00000033  SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1422         

 124   10413  ORSE 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
Nº 28 

m² 1000         

 125   00043132  SINAPI 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 
1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 300         

 126   10354  ORSE TRELIÇA TG 8M m 3600         

 127   14309  ORSE 
TUBO METALON GALVANIZADO 
DE 20X20 CH 20 

m 600         

 128   007182  SBC 
TUBO RETANGULAR METALON 
50 X 30 1,25 GALVANIZADO 
CHAPA 18 

M 1200         

 129   00011002  SINAPI 
ELETRODO REVESTIDO AWS - 
E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 
MM 

KG 250         

 130   014435  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 4MM 2,20X1,60M 
(3,52M2) 

m² 100         

 131   014436  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 6MM 1,60X2,20M 
(3,52M2) 

m² 100         

 132   017875  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 10MM 2.20X1.60M 
(3,52M2) 

m² 100         

 133   017874  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 15MM 2.20X1.60M 
(3,52M2) 

m² 100         

 134   017878  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 20MM 2.20X1.60M 
(3,52M2) 

m² 100         

 

Total sem BDI 
Total do BDI 

Total Geral  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A necessidade de contratação de uma empresa para o fornecimento de material de construção para 

o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Passagem Franca do Maranhão surge da 

demanda contínua por manutenção e melhoria das infraestruturas de abastecimento de água e 



 

 

 

esgotamento sanitário no município. A infraestrutura existente apresenta desgaste natural devido 

ao uso constante e às condições climáticas, o que pode comprometer a eficiência dos serviços 
prestados à população. Assim, a aquisição de materiais de construção é essencial para garantir a 

operação adequada e a sustentabilidade dos sistemas de água e esgoto. 

 
A falta de materiais de construção adequados pode resultar em interrupções nos serviços de água 

e esgoto, afetando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a saúde pública. Além disso, a 

manutenção inadequada das infraestruturas pode levar a custos mais elevados a longo prazo, 

devido a reparos emergenciais e substituições não planejadas. Portanto, é crucial que o SAAE 
tenha acesso contínuo e eficiente a materiais de construção de qualidade, permitindo a execução 

de manutenções preventivas e corretivas de forma oportuna. 

 
Resolver este problema é de interesse público, pois assegura a continuidade e a qualidade dos 

serviços de água e esgoto, fundamentais para o bem-estar da população. Os benefícios esperados 

incluem a redução de interrupções nos serviços, a melhoria na eficiência operacional do SAAE e 
a garantia de um ambiente mais saudável para os moradores. Além disso, a contratação adequada 

pode resultar em economia de recursos públicos, ao evitar gastos excessivos com reparos 

emergenciais e prolongar a vida útil das infraestruturas existentes. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão optou pela não elaboração do Plano 

Anual de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 

planejamento da organização. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

7.2. Serão exigidas amostras de todos os itens arrematados 

7.3. As amostras poderão ser entregues no endereço da sede do SAAE de Passagem Franca-Ma 
que fica localizado na Praça 15 (quinze) de novembro, nº 310, no prazo limite de 48 (quarenta 

e oito) horas, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 

atraso na entrega. 

7.4. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes do fim do prazo. 

7.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

7.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.7. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 



 

 

 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

7.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo 48 (quarenta e oito) horas, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

7.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando 

que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses (máximo de 5 anos) contados do início 

da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.1.1. O objeto do presente Termo de Referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 

modalidade e forma de julgamento que o agente de contratações considerar pertinente 
 

Forma de fornecimento 

13.1. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 



 

 

 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça 

do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 



 

 

 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar 

o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 

da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 



 

 

 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições peculiares da contratação. 

15.5. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
validando o fornecimento pela licitante de forma satisfatória, sendo vedada e apresentação de 

atestado genéricos sem especificação de itens e suas quantidades. 

15.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

15.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 

forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Passagem Franca em endereço indicado 

na Ordem de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 

Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 



 

 

 

competência; 

 

Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 

 

 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

20.2.1. o prazo de validade; 

20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

20.2.5. o valor a pagar; e  

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos 

termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 



 

 

 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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Unidade Requisitante  
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 

Conforme Decreto 005/2026 

  

 

Problema Resumido 

Contratação de empresa para o fornecimento de material de construção em atendimento as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. (SAAE) do Município de Passagem Franca-

MA. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 

 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A necessidade de contratação de uma empresa para o fornecimento de material de construção para o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Passagem Franca do Maranhão surge da demanda contínua por 
manutenção e melhoria das infraestruturas de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município. A 

infraestrutura existente apresenta desgaste natural devido ao uso constante e às condições climáticas, o que 

pode comprometer a eficiência dos serviços prestados à população. Assim, a aquisição de materiais de 
construção é essencial para garantir a operação adequada e a sustentabilidade dos sistemas de água e esgoto. 

 

A falta de materiais de construção adequados pode resultar em interrupções nos serviços de água e esgoto, 

afetando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a saúde pública. Além disso, a manutenção inadequada 
das infraestruturas pode levar a custos mais elevados a longo prazo, devido a reparos emergenciais e 

substituições não planejadas. Portanto, é crucial que o SAAE tenha acesso contínuo e eficiente a materiais de 

construção de qualidade, permitindo a execução de manutenções preventivas e corretivas de forma oportuna. 
 

Resolver este problema é de interesse público, pois assegura a continuidade e a qualidade dos serviços de água 

e esgoto, fundamentais para o bem-estar da população. Os benefícios esperados incluem a redução de 
interrupções nos serviços, a melhoria na eficiência operacional do SAAE e a garantia de um ambiente mais 

saudável para os moradores. Além disso, a contratação adequada pode resultar em economia de recursos 

       

      

      

      

      



 

 

 

públicos, ao evitar gastos excessivos com reparos emergenciais e prolongar a vida útil das infraestruturas 

existentes. 

 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A definição precisa dos requisitos para a contratação de materiais de construção é essencial para garantir que 

as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Passagem Franca-MA sejam atendidas 

de forma eficaz. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender. 

 
• Variedade de Materiais: A empresa contratada deve fornecer um catálogo abrangente que inclua, no 

mínimo, cimento, areia, brita, tubos de PVC, conexões hidráulicas, e outros materiais essenciais para obras de 

saneamento. 
 

• Conformidade com Normas Técnicas: Todos os materiais devem estar em conformidade com as normas 

técnicas vigentes, garantindo segurança e durabilidade nas obras realizadas pelo SAAE. 
 

• Capacidade de Fornecimento Contínuo: A empresa deve demonstrar capacidade de fornecimento contínuo 

e em tempo hábil, conforme cronograma estabelecido pelo SAAE. 

 
• Qualidade dos Materiais: Os materiais devem possuir certificação de qualidade, assegurando que atendem 

aos padrões exigidos para obras de infraestrutura. 

 
• Prazo de Entrega: Os materiais devem ser entregues dentro dos prazos acordados, evitando atrasos nas obras 

e interrupções nos serviços de água e esgoto. 

 

• Assistência Técnica: A empresa deve oferecer suporte técnico para esclarecimento de dúvidas sobre a 
aplicação e manuseio dos materiais fornecidos. 

 

• Sustentabilidade: Sempre que possível, os materiais devem ser de origem sustentável, minimizando 
impactos ambientais. 

 

• Documentação Completa: A empresa deve fornecer toda a documentação necessária, incluindo notas 
fiscais, certificados de qualidade e conformidade técnica. 

 

• Flexibilidade de Pedido: Deve haver flexibilidade para ajustes nos pedidos, permitindo adequações 

conforme as necessidades do SAAE. 
 

• Condições de Pagamento: As condições de pagamento devem ser claras e compatíveis com as práticas de 

mercado, facilitando a gestão financeira do SAAE. 

 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

FORNECIMENTO LOCAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
 

Descrição: Contratação de empresas locais para o fornecimento de materiais de construção necessários ao 

SAAE de Passagem Franca-MA. 
 

      

      



 

 

 

Vantagens: 
• Estímulo à economia local. 
• Redução de custos com transporte. 

• Facilidade de comunicação e negociação. 

• Possibilidade de prazos de entrega mais curtos. 
 

Desvantagens: 
• Limitação na variedade de produtos. 

• Possível dependência de poucos fornecedores. 
• Risco de preços mais elevados devido à menor concorrência. 

 

FORNECIMENTO REGIONAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
 

Descrição: Contratação de empresas da região Nordeste para o fornecimento de materiais de construção. 

 

Vantagens: 
• Maior diversidade de fornecedores e produtos. 

• Potencial para melhores preços devido à concorrência regional. 

• Possibilidade de acordos de fornecimento contínuo. 
 

Desvantagens: 
• Custos de transporte mais elevados. 
• Prazos de entrega potencialmente mais longos. 

• Menor impacto na economia local. 

 

FORNECIMENTO NACIONAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
 

Descrição: Contratação de empresas de outras regiões do Brasil para o fornecimento de materiais de 

construção. 
 

Vantagens: 
• Acesso a uma ampla gama de produtos e tecnologias. 
• Potencial para preços competitivos devido à grande concorrência. 

• Possibilidade de acesso a materiais de melhor qualidade. 

 

Desvantagens: 
• Custos de transporte significativamente mais altos. 

• Prazos de entrega mais longos. 

• Menor flexibilidade para ajustes rápidos nas demandas. 
 

PARCERIAS COM COOPERATIVAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

 
Descrição: Estabelecimento de parcerias com cooperativas que fornecem materiais de construção. 

 

Vantagens: 
• Possibilidade de preços mais baixos devido à compra em grande escala. 
• Suporte a práticas sustentáveis e socialmente responsáveis. 

• Estabilidade no fornecimento de materiais. 

 

Desvantagens: 
• Dependência de acordos cooperativos. 

• Menor controle sobre a seleção de fornecedores. 



 

 

 

• Possível complexidade administrativa na gestão das parcerias. 

 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de material de construção para o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto (SAAE) de Passagem Franca do Maranhão é uma solução que atende diretamente às 

necessidades operacionais e de infraestrutura do município. Do ponto de vista técnico, espera-se que o 

fornecimento contínuo e adequado desses materiais garanta o desempenho eficiente das obras e manutenções 

necessárias para a melhoria e expansão dos serviços de água e esgoto. A compatibilidade com a 
infraestrutura existente é essencial, pois os materiais devem se integrar facilmente aos sistemas já 

implementados, evitando interrupções e garantindo a continuidade dos serviços. 

 
A facilidade de implementação é um fator crucial, uma vez que a empresa contratada deverá ter a capacidade 

de fornecer os materiais de forma ágil e dentro dos prazos estabelecidos, minimizando atrasos em projetos 

críticos. Além disso, a solução deve ser escalável, permitindo que o fornecimento de materiais possa ser 
ajustado conforme o aumento das demandas do SAAE, seja por crescimento populacional ou por ampliação 

dos serviços prestados. 

 

Operacionalmente, a manutenção e o suporte oferecidos pela empresa fornecedora são fundamentais para 
garantir a confiabilidade e a continuidade do funcionamento dos serviços de água e esgoto. A adaptabilidade 

da solução ao contexto local é igualmente importante, considerando as condições específicas da região e as 

necessidades particulares do SAAE. A empresa deve estar preparada para lidar com desafios locais, como 
variações climáticas e logísticas. 

 

Sob o aspecto econômico, a análise de custo-benefício é favorável, pois a contratação de uma empresa 

especializada pode resultar em economia de escala, reduzindo os custos unitários dos materiais. O retorno 
esperado sobre o investimento se manifesta na melhoria da eficiência administrativa e na redução de custos 

indiretos, como aqueles associados a reparos emergenciais e interrupções de serviço. A escolha de uma 

solução economicamente viável é essencial para a sustentabilidade financeira do SAAE. 
 

Finalmente, a solução escolhida contribui para atender de forma mais eficiente e eficaz o interesse público, 

garantindo que a população de Passagem Franca do Maranhão tenha acesso a serviços de água e esgoto de 
qualidade. A alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções do mercado, pois permite uma 

resposta rápida e eficaz às necessidades do município, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados 

de forma responsável e transparente. 

 
 

 

 
QUANTITATIVOS E VALORES 

 
 

      Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      

      



 

 

 

        SINAPI - 01/2026 - 
Maranhão 
SBC - 03/2026 - 
Maranhão 
ORSE - 12/2025 - 
Sergipe 
SEINFRA - 028 - 
Ceará 

20,34% Horista: 114,11% 
Mensalista: 71,30% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1   007301  SBC 
EPI - BOTINA DE SEGURANCA 
SEM BIQUEIRA - ELASTICO 
RASPA 

PAR 300         

 2   037523  SBC 
EPI - LUVA DE ALGODAO COM 
PIGMENTOS DE PVC 6 FIOS 

PAR 240         

 3   10787  ORSE CARRINHO DE MÃO un 100         

 4   00038400  SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 200         

 5   2718  ORSE 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
110X20MM 

un 100         

 6   062165  SBC 

FERRAMENTA - DISCO DE 
SERRA VIDEA PARA MADEIRA 
SERRAMAX DE 7. 1/4 POL. E 36 
DENTES 2055 STAMACO 

UN 100         

 7   00045237  SINAPI 

COLHER DE PEDREIRO 9", EM 
ACO, COM CANTOS REDONDOS 
E CABO DE MADEIRA OU 
PLASTICO 

UN 50         

 8   000019  SBC 
FERRAMENTA - MARTELO TIPO 
UNHA 25MM TRAMONTINA 

UN 50         

 9   00038376  SINAPI 
PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 
A 750 G, COM CORDAO EM 
NYLON E TACO 

UN 36         

 10   00038369  SINAPI 

DESEMPENADEIRA DE ACO 
DENTADA 12 X *25* CM, DENTES 
8 X 8 MM, CABO FECHADO DE 
MADEIRA 

UN 36         

 11   00038380  SINAPI 
ESQUADRO DE ACO 12" (300 
MM), CABO DE ALUMINIO 

UN 24         

 12   00038368  SINAPI 
ESPATULA DE PLASTICO LISA, 
LARGURA *10* CM 

UN 24         

 13   00038382  SINAPI 
LINHA PARA PEDREIRO LISA, 0,8 
MM X 100 M 

UN 24         

 14   002241  SBC 

FERRAMENTA - BROCA DE 
WIDIA 5/8" PARA 
CONCRETO/ALVENARIA 16MM 
VONDER 

UN 50         

 15   004036  SBC 
FERRAMENTA - BROCA DE VIDIA 
5/16" PARA 
CONCRETO/ALVENARIA 

UN 50         



 

 

 

 16   000020  SBC 
FERRAMENTA - ALICATE 
UNIVERSAL ISOLADO 8" 
VONDER 

UN 30         

 17   00045197  SINAPI 
ALICATE DESENCAPADOR 
AUTOMATICO 8" 

UN 30         

 18   00045200  SINAPI 
TRENA COM FITA DE ACO DE 10 
M X 25 MM (COMPRIMENTO X 
LARGURA) 

UN 72         

 19   004126  SBC 
FERRAMENTA - BALDE DE 
PLASTICO 12 LITROS ASTRA 

UN 36         

 20   I2045  SEINFRA TELHA CERÂMICA COLONIAL UN 40000         

 21   00034417  SINAPI 
TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 4 MM, DE 2,13 X 
0,50 M 

UN 600         

 22   00007186  SINAPI 
TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 
1,10 M 

UN 200         

 23   I1154  SEINFRA 
FECHADURA COMPLETA PARA 
PORTA EXTERNA 

UN 240         

 24   10422  ORSE 

FECHADURA STAM, LINHA 
RESIDENCIAL, ACABAMENTO 
INOX, P/BANHEIRO, REF.1820/09 
OU SIMILAR 

un 120         

 25   I1155  SEINFRA 
FECHADURA COMPLETA PARA 
PORTA INTERNA 

UN 120         

 26   00002432  SINAPI 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 
1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM 
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN 480         

 27   I8697  SEINFRA 
DOBRADIÇA DE AÇO CROMADO 
DE CANTO 4" X 3 1/2" 

UN 480         

 28   4699  ORSE 
PORTA EM MADEIRA, COM 
ALMOFADADAS - 80 X 210CM 

un 40         

 29   000699  SBC 
PORTA MADEIRA LISA PINTURA 
0,80X2,10M 

UN 100         

 30   000768  SBC 
PORTA MADEIRA LISA PINTURA 
0,70X2,10M 

UN 35         

 31   002352  SBC 
PORTA MADEIRA VENEZIANA 
0,60X2,10M 

UN 35         

 32   023006  SBC 
JANELA DE CORRER 2 FOLHAS 
EM ALUMINIO NATURAL LINHA 
ECONOMY 

m² 54         

 33   001330  SBC 
JANELA EM ALUMINIO NATURAL 
BASCULANTE COM VIDRO 40X60 
ALUVID 

UN 24         

 34   001330  SBC 
JANELA EM ALUMINIO NATURAL 
BASCULANTE COM VIDRO 40X80 
ALUVID 

UN 24         

 35   00011161  SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 5000         

 36   00006085  SINAPI 
SELADOR ACRILICO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

L 3600         

 37   00043626  SINAPI 
MASSA CORRIDA PARA 
SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

KG 3600         

 38   00043651  SINAPI 
MASSA ACRILICA PARA 
SUPERFICIES INTERNAS E 
EXTERNAS 

KG 3600         



 

 

 

 39   055250  SBC 
TINTA ACRILICA FOSCA 
ECONOMICA CORALAR CORAL 
(LATA 18 L) 

L 6480         

 40   055250  SBC 
TINTA ACRILICA FOSCA 
ECONOMICA CORALAR CORAL 
(LATA 18 L) 

L 10800         

 41   006248  SBC 
TINTA ACRILICA ILUMINA SEMI-
BRILHO SUVINIL (LATA 18 
LITROS) 

L 1800         

 42   I2500  SEINFRA TINTA ESMALTE SINTETICO L 432         

 43   00010475  SINAPI 
VERNIZ TIPO COPAL PARA 
MADEIRA, BRILHANTE, USO 
INTERNO 

L 144         

 44   11250  ORSE ROLO LÃ DE CARNEIRO 20CM un 200         

 45   00045233  SINAPI 
ROLO DE ESPUMA POLIESTER, 9 
CM X 15 MM, COM CABO 

UN 200         

 46   00038381/SINAPI  ORSE 
BANDEJA DE PINTURA PARA 
ROLO 23 CM 

un 200         

 47   00045203  SINAPI 
BROCHA RETANGULAR, *15 X 5* 
CM 

UN 200         

 48   00007348  SINAPI 
TINTA ACRILICA PREMIUM PARA 
PISO 

L 3600         

 49   8211  ORSE SILICONE - BISNAGA DE 300ML pç 1000         

 50   00010420  SINAPI 

BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL, DE LOUCA 
BRANCA, SIFAO APARENTE, 
SAIDA VERTICAL (SEM 
ASSENTO) 

UN 50         

 51   7057  ORSE 
VASO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL, LINHA EROS, 
REF. 19300, INCEPA OU SIMILAR 

un 50         

 52   00000377  SINAPI 
ASSENTO SANITARIO DE 
PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL 

UN 60         

 53   00011684  SINAPI 
ENGATE / RABICHO FLEXIVEL 
INOX 1/2" X 40 CM 

UN 50         

 54   00020262  SINAPI 
SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL 
UNIVERSAL 

UN 50         

 55   I0414  SEINFRA 
CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA 
DE SOBREPOR COMPLETA 

UN 60         

 56   003379  SBC 
TUBO PVC PARA CAIXA DE 
DESCARGA 38MMX80CM 

UN 25         

 57   00003143  SINAPI 
FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, 
ROLO DE 18 MM X 25 M (L X C) 

UN 40         

 58   00036794  SINAPI 
LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, 
COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 
35* CM (L X C) 

UN 50         

 59   I2487  SEINFRA 
PIA EM INOX C/ 1 CUBA  
1,20X0,60 - C18/A304 

UN 15         

 60   I1649  SEINFRA 
PIA EM INOX C/ 1 CUBA  
1.50X0,58 

UN 15         

 61   I8286  SEINFRA VÁLVULA PVC P/ COZINHA UN 40         



 

 

 

 62   021183  SBC 
VALVULA INOX PARA PIA 
AMERICANA 3.1/2" ASTRA 

UN 25         

 63   00009867  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 1440         

 64   00009868  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 720         

 65   00009869  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 360         

 66   00009874  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 360         

 67   00009875  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 600         

 68   00009873  SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 360         

 69   00041930  SINAPI 
TUBO COLETOR DE ESGOTO 
PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) 

M 216         

 70   00020065  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 144         

 71   00009836  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 600         

 72   00009837  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 300         

 73   00009838  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 600         

 74   00009835  SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 600         

 75   00040547  SINAPI 
PARAFUSO ZINCADO, 
AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 
4,2 MM X 19 MM 

CENTO 200         

 76   00010515  SINAPI 
REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA, FORMATO MAIOR 
A 2025 CM2 

m² 2800         

 77   00000536  SINAPI 

REVESTIMENTO PARA PAREDE, 
EM CERAMICA ESMALTADA, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 
2025 CM2 

m² 200         

 78   00001381  SINAPI 
ARGAMASSA COLANTE AC I 
PARA CERAMICAS 

KG 12000         

 79   00034353  SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 8000         

 80   00037595  SINAPI 
ARGAMASSA COLANTE TIPO AC 
III 

KG 8000         

 81   00034357  SINAPI 
REJUNTE CIMENTICIO, 
QUALQUER COR 

KG 300         

 82   00044396  SINAPI COLA BRANCA BASE PVA KG 100         

 83   11454  ORSE 
PRIMER MANTA VEDACIT, DA 
VEDACIT OU SIMILAR 

l 86,4         

 84   I8670  SEINFRA PORTA PAPEL METÁLICO UN 36         



 

 

 

 85   I8671  SEINFRA SABONETEIRA METÁLICA UN 36         

 86   I0796  SEINFRA CHUVEIRO PLASTICO UN 60         

 87   I1374  SEINFRA 
LUMINARIA PAREDE, TIPO 
ARANDELA 

UN 25         

 88   000508  SBC 
BOCAL PARA LAMPADA EM 
PLASTICO 

UN 300         

 89   00039269  SINAPI 

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 
CONDUTORES DE 0,5 MM2 

M 1000         

 90   00011889  SINAPI 

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 
CONDUTORES DE 0,75 MM2 

M 2000         

 91   00039270  SINAPI 

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, 
TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 
CONDUTORES DE 1,0 MM2 

M 1500         

 92   001249  SBC 
CABO PP CORDPLAST 2 
CONDUTORES 450/750V 
1,50MM2 

M 1000         

 93   001253  SBC 
CABO PP CORDPLAST 2 
CONDUTORES 450/750V 
2,50MM2 

M 1000         

 94   002706  SBC 
CABO PP CORDPLAST 3 
CONDUTORES 450/750V 
2,50MM2 

M 1000         

 95   00001013  SINAPI 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 1,5 MM2 

M 4000         

 96   00001014  SINAPI 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 5000         

 97   00000981  SINAPI 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

M 2500         

 98   00000982  SINAPI 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 6 MM2 

M 2000         

 99   13754  ORSE 

LÂMPADA LED 12W DE 
POTÊNCIA, LUZ BRANCA 
AUTOVOLT, E27, MARCA GLIGHT  
OU SIMILAR 

un 800         

 100   12924  ORSE 
LÂMPADA PAR 30 LED 15W 
BIVOLT BRANCA 

un 1000         

 101   I1468  SEINFRA 
LÂMPADA FLUORESCENTE PL - 
18W 

UN 600         

 102   I7388  SEINFRA 
LÂMPADA 30W-6.6A, BASE 
MÉDIUM PREFOCUS 

UN 300         



 

 

 

 103   13285  ORSE 

LÂMPADA LED 50W DE 
POTÊNCIA, LUZ BRANCA 
BIVOLT, MARCA LLUM  OU 
SIMILAR 

un 600         

 104   I1481  SEINFRA 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO  
70W 

UN 400         

 105   00001872  SINAPI 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 
DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 500         

 106   00038101  SINAPI 
TOMADA 2P+T 10A, 250V 
(APENAS MODULO) 

UN 300         

 107   9106  ORSE 
TOMADA DUPLA, DE EMBUTIR, 
PARA USO GERAL, 2P+T, ABNT, 
10A 

Un 240         

 108   4024  ORSE TOMADA 3P, 220V, 20A un 160         

 109   I1255  SEINFRA 
INTERRUPTOR 1 TECLA 
SIMPLES 

UN 100         

 110   I1263  SEINFRA 
INTERRUPTOR 2 TECLAS 
SIMPLES 

UN 100         

 111   I1267  SEINFRA 
INTERRUPTOR 3 TECLAS 
SIMPLES 

UN 100         

 112   004148  SBC 
INTERRUPTOR SIMPLES+1 
TOMADA 2P+T 10A BRAVA 
BRANCO IRIEL 

UN 200         

 113   I1262  SEINFRA 
INTERRUPTOR 2 TECLAS 
PARALELO 1 TOMADA 2POLOS 

UN 50         

 114   043825  SBC 
FITA ISOLANTE ANTICHAMA 
19MM X 20,0M 

UN 60         

 115   I0459  SEINFRA 
CANALETA PLASTICA (20 X 
10)MM, SISTEMA "X" 

M 1000         

 116   00039808  SINAPI 

CAIXA PARA MEDIDOR 
MONOFASICO, EM 
POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 
1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

UN 24         

 117   00001379  SINAPI 
CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

KG 250000         

 118   307  ORSE 
BRITA 0 (4,8 A 9,5 MM) - INCLUSO 
FRETE 

m³ 400         

 119   308  ORSE 
BRITA 1 (9,5 A 19,0 MM) - 
INCLUSO FRETE 

m³ 400         

 120   000098  SBC AREIA MEDIA LAVADA m³ 600         

 121   I0109  SEINFRA AREIA MEDIA m³ 600         

 122   00043059  SINAPI 
ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, 
OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, 
VERGALHAO 

KG 831,6         

 123   00000033  SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1422         

 124   10413  ORSE 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
Nº 28 

m² 1000         

 125   00043132  SINAPI 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 
1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 300         



 

 

 

 126   10354  ORSE TRELIÇA TG 8M m 3600         

 127   14309  ORSE 
TUBO METALON GALVANIZADO 
DE 20X20 CH 20 

m 600         

 128   007182  SBC 
TUBO RETANGULAR METALON 
50 X 30 1,25 GALVANIZADO 
CHAPA 18 

M 1200         

 129   00011002  SINAPI 
ELETRODO REVESTIDO AWS - 
E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 
MM 

KG 250         

 130   014435  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 4MM 2,20X1,60M 
(3,52M2) 

m² 100         

 131   014436  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 6MM 1,60X2,20M 
(3,52M2) 

m² 100         

 132   017875  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 10MM 2.20X1.60M 
(3,52M2) 

m² 100         

 133   017874  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 15MM 2.20X1.60M 
(3,52M2) 

m² 100         

 134   017878  SBC 
CHAPA DE COMPENSADO 
VIROLA 20MM 2.20X1.60M 
(3,52M2) 

m² 100         

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral  

 

 

 
PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A opção de não parcelar a contratação para o fornecimento de material de construção ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto (SAAE) de Passagem Franca do Maranhão é a mais adequada devido à necessidade de 

garantir a uniformidade e a consistência dos materiais utilizados. Ao adquirir todos os itens de uma única 

empresa, assegura-se que os materiais atendam aos padrões técnicos exigidos, evitando variações que 
poderiam comprometer a qualidade e a segurança das obras e serviços prestados. 

 

Além disso, a contratação integral facilita a gestão do contrato, permitindo um controle mais eficiente e 

centralizado do fornecimento. Isso reduz a complexidade administrativa e minimiza riscos associados a 
múltiplos fornecedores, como atrasos e incompatibilidades entre materiais. A responsabilidade técnica também 

é mais facilmente atribuída e monitorada, garantindo que a empresa contratada seja responsável por todo o 

processo de fornecimento. 
 

Por fim, a não parcelamento pode resultar em economia de escala, uma vez que a aquisição em maior volume 

tende a reduzir custos unitários. Isso é vantajoso para o interesse público, pois otimiza os recursos financeiros 

do município, garantindo que as necessidades do SAAE sejam atendidas de forma eficaz e econômica. 
 

 

      



 

 

 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de empresa para o fornecimento de material de construção visa atender as necessidades do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Passagem Franca-MA. Os resultados esperados 

com essa solução são: 

 
Economicidade: 

 

A solução busca maximizar o custo-benefício ao selecionar fornecedores que ofereçam materiais de qualidade 
a preços competitivos. A compra em volume pode permitir negociações mais vantajosas, reduzindo o custo 

unitário dos materiais. 

 
Otimização de recursos: 

 

A alocação eficiente dos materiais adquiridos garantirá que os recursos sejam utilizados de forma racional, 

evitando desperdícios. A previsão adequada de estoque permitirá que o SAAE mantenha um fluxo contínuo 
de operações sem interrupções. 

 

Eficiência e eficácia: 
 

A melhoria na prestação dos serviços será alcançada por meio da disponibilidade constante de materiais, o que 

permitirá a execução de reparos e manutenções de forma mais ágil. A racionalização dos processos internos 

do SAAE será facilitada pela padronização dos materiais utilizados. 
 

Indicadores ou metas mensuráveis: 

 
- Redução de 15% no custo médio dos materiais adquiridos em comparação ao período anterior. 

- Diminuição de 20% no tempo de resposta para reparos emergenciais devido à disponibilidade imediata de 

materiais. 
- Aumento de 25% na produtividade das equipes de manutenção, medido pelo número de intervenções 

realizadas mensalmente. 

- Redução de 10% no desperdício de materiais, monitorado por meio de relatórios de consumo e estoque. 

 

 

 
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para viabilizar a contratação de uma empresa para o fornecimento de material de construção ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Passagem Franca-MA, é essencial garantir que o espaço de 

armazenamento esteja adequado. Isso inclui verificar se o local possui infraestrutura apropriada para estocar 

materiais de construção, como cimento, areia e tubos, protegendo-os de intempéries e umidade. Além disso, 
deve-se assegurar que o acesso logístico ao local de armazenamento seja suficiente para a entrega e 

movimentação dos materiais, considerando a capacidade de carga e descarga de caminhões. 

 
É importante também que os servidores responsáveis pela gestão e controle do estoque recebam capacitação 

específica para manusear e organizar os materiais de construção. Isso envolve treinamento em técnicas de 

armazenamento, controle de inventário e segurança no trabalho, garantindo que os materiais sejam utilizados 
de maneira eficiente e segura, minimizando desperdícios e perdas. 

      

      



 

 

 

 

Por fim, é necessário verificar se há necessidade de licenças ou autorizações ambientais específicas para o 
armazenamento e manuseio de determinados materiais, especialmente aqueles que possam ter impacto 

ambiental. Isso assegura que todas as atividades do SAAE estejam em conformidade com as normas ambientais 

vigentes, evitando penalidades e garantindo a sustentabilidade das operações. 
 

 

 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

Não 

 

A solução escolhida, que é a contratação de empresa para o fornecimento de material de construção, é 
autossuficiente e não depende de contratações adicionais. O fornecimento dos materiais necessários para o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) visa atender diretamente às necessidades operacionais e de 

manutenção da infraestrutura existente. 
 

Os materiais de construção são insumos básicos que podem ser utilizados diretamente pelas equipes do SAAE 

em suas atividades rotineiras, como reparos e melhorias nas instalações de água e esgoto. Não há necessidade 

de contratações correlatas, como serviços de manutenção ou aquisição de peças de reposição, pois a própria 
equipe do SAAE é responsável pela aplicação e utilização desses materiais. 

 

Portanto, a contratação é suficiente para suprir as demandas do SAAE sem a necessidade de contratações 
interdependentes, garantindo a continuidade dos serviços prestados à população de Passagem Franca do 

Maranhão. 

 

 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Impactos Ambientais Identificados 
 

Consumo de Recursos Naturais   

A extração e produção de materiais de construção podem resultar em significativo consumo de recursos 
naturais, como água e minerais. 

 

Emissões de CO2   

O transporte e a fabricação dos materiais de construção podem gerar emissões de gases de efeito estufa. 
 

Resíduos de Construção   

O uso de materiais pode gerar resíduos sólidos, que precisam ser geridos adequadamente para evitar impactos 
ambientais. 

 

Medidas Mitigadoras Propostas 

 
Priorizar fornecedores que utilizem práticas sustentáveis na extração e produção de materiais, como o uso de 

materiais reciclados ou de origem certificada. 

 

      

      



 

 

 

Implementar logística otimizada para reduzir a distância de transporte e, consequentemente, as emissões de 

CO2 associadas. 
 

Estabelecer um programa de gestão de resíduos que inclua a separação, reciclagem e destinação correta dos 

materiais descartados. 
 

Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para a compra e gestão de materiais, aproveitando a 

infraestrutura local e reduzindo custos e impactos ambientais. 

 
Incentivar o uso de materiais de construção que possuam certificação de eficiência energética e baixo impacto 

ambiental. 

 
Verificar a necessidade de licenciamento ambiental para o armazenamento e manuseio de materiais, garantindo 

que a responsabilidade seja claramente definida entre a Administração e o contratado. 

 

 

 
CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

FÁBIO SOUSA ROCHA  

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

 

 

Unidade Requisitante  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

      

       



 

 

 

  

 

Equipe de Planejamento 

Conforme Decreto 005/2026 

  

 

Objeto Detalhado 

Contratação de empresa para o fornecimento de material de construção em atendimento as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. (SAAE) do Município de Passagem Franca-

MA. 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do 

impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance 

dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como 

o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de 

Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDA

DE 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 

CONTROLES 

PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 
1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade. 
5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam fortemente essa possibilidade 
8 

Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 
10 

 

 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 

CONTROLES 

PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

      

      



 

 

 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO 

ALTO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

EXTREMO 

RISCO 

EXTREMO 

ALTO 
RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

EXTREMO 

MÉDIO 
RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

ALTO 

BAIXO 
RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

MUITO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

 
MUITO 

BAIXA 
BAIXA MÉDIA ALTA 

MUITO 

ALTA 

PROBABILIDADE 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

 

Risco Médio - Fornecimento de materiais incompatíveis com as necessidades do SAAE 

Etapa Impacto Probabilidade 

Planejamento Médio Baixa 

Dano 

Aquisição de itens que não são adequados para o uso nos sistemas de água e esgoto, gerando desperdício de 

recursos. 

Ações Preventivas Responsável 

Realização de reunião prévia com equipes técnicas do SAAE para 

levantamento detalhado das necessidades reais. 

Fiscal do contrato 

Consulta de listagem de materiais já utilizados anteriormente, ajustando 

o termo de referência conforme experiência e demanda técnica. 

Fiscal do contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Devolução dos itens inadequados, buscando ajustar as especificações 

com o fornecedor ou nova contratação, se necessário. 

Fiscal do contrato 

IM
P
A
C
T
O

 



 

 

 

 
Risco Alto - Entrega de materiais em desconformidade com as especificações técnicas 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

Dano 

Recebimento de materiais fora das especificações, podendo comprometer a qualidade de obras e serviços de 

manutenção realizados pelo SAAE. 

Ações Preventivas Responsável 

Elaboração detalhada do termo de referência com especificações 

técnicas claras dos materiais exigidos. 

Fiscal do contrato 

Exigência de apresentação de amostras e certificados de qualidade antes 

da entrega total dos lotes. 

Fiscal do contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Rejeição imediata do material não conforme, com notificação formal ao 

fornecedor. 

Fiscal do contrato 

Aplicação das penalidades contratuais e solicitação de substituição do 

produto em prazo determinado. 

Fiscal do contrato 

 
 

 

ETP nº 2175/2026 - Contratação de empresa para o fornecimento de material de construção em 

atendimento as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. (SAAE) do Município de Passagem 

Franca-MA. 

 

 

 

________________________________________ 

FÁBIO SOUSA ROCHA  

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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